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Ofício nº 07/2010/CTCOB/CNRH/MMA

                     Brasília, 26 de fevereiro de 2010.

A Sua Senhoria, o Senhor
MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA

Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

Assunto: Encaminhamento de proposta de Resolução sobre a Deliberação CBHSF nº 40 e 
informações acerca da Deliberação CBHSF nº 45. 

Senhor Presidente,

1. Encaminhamos, em anexo, proposta de Resolução que “Aprova os valores e mecanismos 
para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco”,  
conforme  Deliberação  CBHSF nº  40,  anexos I  e  II,  de  31 de outubro  de  2008,  discutida  e 
aprovada na 64ª reunião da Câmara  Técnica  de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – 
CTCOB, realizada nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2010. 

2. Para conhecimento, encaminhamos a Deliberação CBHSF nº 45, de 05 de novembro de 
2009,  que  “Dispõe  sobre  mecanismos  e  critérios  complementares  de  cobrança,  bem  como 
sugere  valores  para  os  usos  externos  das  águas  pelo  Projeto  de  Integração  do  Rio  São  
Francisco com as bacias hidrográficas do Nordeste Setentrional,  e dá outras providências”. 
Salientamos que a CTCOB solicitará ao Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – 
CBHSF informações complementares para subsidiar a análise técnica acerca desta Deliberação.

3. Informações adicionais sobre os  documentos anexos  poderão ser obtidas com Jefferson 
Alves  Lopes,  relator  da  CTCOB,  pelo  telefone  (61)  2028-2076  ou  por  meio  eletrônico 
(jefferson.lopes@mma.gov.br).

Atenciosamente,
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